
 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 390, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 10/06/2021 e 17/06/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 10/06/2021 até 17/06/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
 
 

Deferir, a correção do zoneamento do solo de Z-APA (zona de áreas de preservação ambiental) 
para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos), conforme anteprojeto de loteamento 
apresentado no Processo nº 608331, especificamente nas futuras quadras D, E, I, H, J e K. 
Para essa aprovação também os futuros lotes 1,2,3,4,5,6 da quadra “A” sejam incorporados a 
área do parque; e quando da execução desse futuro loteamento os projetos e obras desse do 
parque ficarão sob responsabilidade da empresa executora. Como registrado na Ata da 
apresentação e votação virtual do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021.   

  

 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 390, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 

 
 

 
Mapa de correção do zoneamento do solo urbano 

 
 
 
 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 391, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 10/06/2021 e 17/06/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 10/06/2021 até 17/06/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
 
 

Deferir, que parte dos imóveis localizados na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, 
com os seguintes cadastros: (A)1018594 (matrícula nº 2.469) e (B)1018595 (matrícula nº 
2.471), constantes no Processo Administrativo nº 608485, devam sair da Z-APA (Morro Estevão 
e Albino) sendo reclassificados como ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) e que na parte 
mais alta dos imóveis devam permanecer na Z-APA em zoneamento especifico ZOI (zona de 
ocupação intensiva). Como registrado na Ata da apresentação e votação virtual do CDM no 
período de 10/06/2021 até 17/06/2021.   

  

 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 391, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

 
Mapa de correção do zoneamento do solo urbano 

 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 392, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 10/06/2021 e 17/06/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 10/06/2021 até 17/06/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
 
 

Indeferir, a correção do zoneamento do solo, contida no Processo Administrativo nº 602915, ou 
a utilização do Art. 169, em imóvel localizado na Rua Caetano Casagrande, no bairro São 
Simão, cadastro nº 1019374, matrícula nº 43.504. Como registrado na Ata da apresentação e 
votação virtual do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021.   

 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 393, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 10/06/2021 e 17/06/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 10/06/2021 até 17/06/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
 
 

Deferir, a correção do zoneamento de uso do solo, conforme solicitação contida no Processo 
Administrativo nº 609651, nos lotes pontos P1 e P2 do Loteamento Vila Jardim, apresentados 
no estudo técnico, que devam sair da ZCB (zona de conservação da biodiversidade) e passem 
a ser classificados como ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos). Como registrado na Ata da 
apresentação e votação virtual do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021.   

 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 393, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

 
Mapa de correção do zoneamento do solo urbano 

 
 
 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 394, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

 
O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária, de forma virtual 

realizada entre o dia 10/06/2021 e 17/06/2021, onde foi disponibilizada a apresentação virtual e votação no período 
de 10/06/2021 até 17/06/2021, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 
095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:  
 
 

Deferir, o texto com a minuta do projeto de Lei que altera o inciso I, revoga os incisos II e III, 
altera o parágrafo único e cria os §§ 2º à 5º, todos do art. 15 da Lei n.º 7.609 de 12 de dezembro 
de 2019, e dá outras providências. Como registrado na Ata da apresentação e votação virtual 
do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021.   
 

 
 
 

Giuliano Elias Colossi 
Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 


